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CONCURSOS 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA DESIGNAÇÃO Nº 002/2024 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, inscrito no CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, torna pública a abertura de inscrições para o 

Processo Seletivo Simplificado para Designação nº 002/2024, 

visto que restou insuficiente o quantitativo de aprovados no 

cargo de Técnico de Enfermagem para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, em suas diversas unidades de 

atendimento. A contratação temporária por este presente 

Processo Seletivo Simplificado tem por finalidade estruturar o 

Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado para Designação nº 

002/2024 ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, submetendo-se à 

legislação vigente e às instruções especiais contidas neste 

Edital e demais atos complementares. 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado para Designação nº 

002/2024 destina-se à realização de designação por prazo 

determinado, com fulcro na Lei Ordinária Municipal nº 

1.596/2019 e posteriores alterações, para suprir necessidade 

temporária da Secretaria Municipal de Lajinha/MG, em 

eventuais vagas e substituições para exercer a designação 

constante neste Edital. 

1.3. Os candidatos à designação poderá inscrever-se para a 

seguinte função, observados os critérios estabelecidos neste 

Edital: 

NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 

CARGO CARGA HORÁRIA 

Técnico de Enfermagem 40 horas semanais 

1.4. Para o cargo descrito acima, serão observados os critérios 

segundo a Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019. 

1.5. O Processo Seletivo Simplificado para Designação nº 

002/2024 adotará o seguinte CRONOGRAMA: 

16/01/2024 Publicação do Edital 

 

 

17/01/2024 a 

06/02/2024 

Período para realização de inscrições 

Local: Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos 

(Rua Dr. Sidney Hubner França 

Camargo, nº 69 A, bairro Centro, 

Lajinha/MG) 

Horário: 8 h às 11 h e de 13 h às 17 h 

 

07/02/2024 

Publicação da Lista de Classificação 

Preliminar 

Diário Oficial Eletrônico do Município 

(Link: www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico) e Quadro de Avisos da 

Prefeitura 

 

 

Apresentação de recursos referente ao 

PSS 

08/02/2024 a 

12/02/2024 

 

 

Local: Secretaria de Administração e 

Recursos Humanos 

(Rua Dr. Sidney Hubner França 

Camargo, nº 69 A, bairro Centro, 

Lajinha/MG) 

Horário: 8 h às 11 h e de 13 h às 17 h 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14/02/2024 

Publicação da Lista de Classificação 

Final 

Diário Oficial Eletrônico do Município 

(Link: www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico) e Quadro de Avisos da 

Prefeitura 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do(a) candidato(a) será realizada mediante o 

preenchimento de requerimento específico, juntamente com a 

entrega, em envelope, dos documentos necessários. 

2.2. Os dados preenchidos no requerimento são de total e 

exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a). 

2.3. O envelope deverá conter apenas: 

I – Cópias de Contagens de Tempo numeradas e rubricadas 

pelo(a) candidato(a); 

II – 02 (duas) cópias da habilitação exigida para o cargo. 

2.4. O requerimento deverá estar devidamente preenchido e 

colado na parte externa do envelope. 

2.5. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação nº 002/2024 receberá o 

envelope, devendo apenas ser aberto posteriormente, portanto, 

nenhuma conferência será realizada no momento da entrega; 

2.6. O candidato receberá um recibo como comprovante de 

entrega dos requerimentos, conforme modelo constante no 

Anexo II. 

2.7. Finalizado o período para realização de inscrições, será 

divulgada a Lista de Classificação Preliminar, conforme data 

prevista no cronograma que rege este Processo Seletivo 

Simplificado para Designação. 

2.8. O preenchimento de dados na inscrição e/ou 

irregularidades detectadas no momento da designação, ou a 

qualquer tempo, implicação na desclassificação do(a) 

candidato(a) e/ou na dispensa de ofício do designado. 

3. DO TEMPO DE SERVIÇO 

3.1. Será considerado TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE INSCRIÇÃO aquele exercido no âmbito do Poder 

http://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
http://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
http://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
http://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico
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Executivo do Município de Lajinha/MG, no mesmo 

cargo/função para qual o(a) candidato(a) se inscrever e em 

funções correlatas, ou em outros entes públicos ou privados 

em funções correlatas para o cargo que concorre, até 

30/08/2023, desde que: 

I – Não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria; 

II – O tempo de serviço seja utilizado apenas para 01 (um) 

requerimento de inscrição. 

4. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os candidatos inscritos serão classificados em listagens 

distintas, por função em que se inscreveram, observando-se a 

habilitação/escolaridade/formação mínima exigida para cada 

cargo, conforme tabela a seguir: 

CARGO HABILITAÇÃO COMPROVANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Técnico de 

Enfermagem 

Ensino Médio 

Completo 

acrescido de curso 

de Técnico em 

Enfermagem 

ministrado por 

instituição de 

formação 

profissional 

reconhecida 

+ 

Registro no órgão 

competente 

+ 

Conhecimentos 

básicos de 

informática em 

especial de editor 

de texto, planilhas 

eletrônicas e 

internet 

 

 

 

 

Diploma registrado 

de conclusão do 

curso ou Declaração 

de Conclusão 

acompanhada do 

Histórico Escolar 

4.2. Será atribuído, para fins de composição da pontuação da 

classificação, os valores abaixo relacionados com base na 

formação acadêmica: 

a) Doutorado: 5 pontos; 

b) Mestrado: 4 pontos; 

c) Pós-graduação (que abranja a área do cargo – no 

máximo uma): 3 pontos; 

d) Graduação (no máximo uma): 2 pontos (para os cargos 

que não exigirem nível superior). 

5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As vagas publicadas em Edital para contratação dos 

candidatos obedecerão rigorosamente à ordem de classificação 

do cargo específico, observadas as necessidades das 

Secretarias e unidades municipais. 

6. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O prazo de cada contrato obedecerá a necessidade 

temporária que deu ensejo à contratação. 

7. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

7.1. Em caso de empate, serão observados: 

I – Maior tempo de serviço na função no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Lajinha/MG; 

II – Tempo de serviço em função(ões) correlata(s) para o 

cargo que concorre, no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Lajinha/MG; 

III – Outros tempos de serviço no âmbito do Poder Executivo 

do Município de Lajinha/MG; 

IV – Tempo de serviço em outros entes públicos ou privados 

no cargo para o qual concorre; 

V – Tempo de serviço em outros entes públicos ou privados 

em funções correlatas para o cargo que concorre; 

VI – Maior idade. 

8. DA EXCLUSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

8.1. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação nº 002/2024 ou da Listagem, o(a) candidato(a) 

que: 

I – Fizer, em qualquer fase, a entrega de 

documento/declaração falsa ou inexata. 

8.2. Os casos não previstos ou omissos neste Edital serão 

resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A admissão dar-se-á tão logo o(a) candidato(a) for 

convocado(a) pela Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, podendo ser prorrogada a critério desta, 

observando-se: 

I – Avaliação de Desempenho; 

II – Assiduidade do servidor na realização das atividades 

atribuídas. 

9.2. O(a) candidato(a) que apresentar incompatibilidade de 

horários por ter escolhido mais de uma vaga ou ter outro 

vínculo empregatício, terá sua escolha de vaga cancelada. 

Lajinha/MG, 16 de janeiro de 2024. 

MARIA GERALDA SATHLER ALVIM MORAES 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO Nº 002/2024 

12) NOME: 

 

 

02) CPF: 

 

 

03) RG: 

 

04) TELEFONE PARA 

CONTATO: 

 

 

05) E-MAIL: 

06) ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

 

 

 

07) 

NÚMERO: 

08) 

BAIRRO: 

09) CIDADE: 

 

10) 

UF: 
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11) DATA DE NASCIMENTO: 

 

 

12) TEMPO DE SERVIÇO NA FUNÇÃO PARA A QUAL 

CONCORRE (NUMERAL E POR EXTENSO): 

 

 

 

 

13) CARGO PRETENDIDO: 

 

 

 

14) LOCAL E DATA: 

 

 

 

15) ASSINATURA POR EXTENSO DO(A) 

CANDIDATO(A): 

 

 

 

 

ANEXO II 

RECIBO DE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA DE 

ENVELOPE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO Nº 002/2024 

 

Declaramos, para os devidos fins, que 

_______________________________________ 

__________________________________________________

____________________realizou a entrega de envelope 

contendo documentação para fins de participação no Processo 

Seletivo Simplificado para Designação nº 002/2024. 

 

 

 

 

 

 

Lajinha/MG, ______ de _____________________________ 

de 2024. 

 

 

 

ASSINATURA POR EXTENSO DO(A) RECEBEDOR(A) 

 

============================================ 

ERRATA Nº 01 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO SME 02/2023 

 RESPOSTA AOS RECURSOS RELACIONADOS AO 

EDITAL SME 02/2023 

Os Serviços da Secretaria Municipal de Educação, na 

pessoa do Secretário Municipal Sr. Luiz Carlos Pereira, 

Portaria Nº 013/2021, vem nesta data, comunicar aos 

candidatos que recorreram junto à Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo Simplificado SME 02/2023, a correção 

das informações, conforme solicitação. 

CANDID

ATO 

CARGO IDAD

E 

ESCOLARI

DADE 

TEM

PO 

Celivane 

Mendes da 

Silva 

SERVENTE 

ESCOLAR 

Sem 

altera

ção 

Sem alteração 268 

dias 

Elisângela 

da 

Trindade 

Coutinho 

CUIDADO

R 

EDUCACIO

NAL 

 

44 

anos 

Ens. Médio corret

o 

Elisângela 

da 

Trindade 

Coutinho 

SERVENTE 

ESCOLAR 

Sem 

altera

ção 

Sem alteração 1.337 

dias 

Flaviana 

Souza 

Dias 

SERVENTE 

ESCOLAR 

Sem 

altera

ção 

Sem alteração 1.337d

ias 

Marcus 

Ferreira 

Brandão 

ED. FÍSICA 

 

Sem 

altera

ção 

Sem alteração 852 

dias 

Miquele 

de Paula 

Firmino 

CUIDADO

R 

EDUCACIO

NAL 

 

Sem 

altera

ção 

Sem alteração 268 

dias 

Pollianna 

Andrade 

Roque 

ED. FÍSICA Sem 

altera

ção 

     Sem 

alteração 

 

600 

dias 

Lorena 

Aparecida 

Silva 

Moreira 

SERVENTE 

ESCOLAR 

Sem 

altera

ção 

Sem alteração 1.520 

dias 

Fabia 

Moreira 

Costa 

SERVENTE 

ESCOLAR 

Sem 

altera

ção 

Sem alteração 588 

dias 

Inscrição 14:  

Salvina Suelen Sathler , lê-se , SABRINA SUELEN 

SATHLER 

 

 

 RESULTADO FINAL -PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO SME 02/2023 

 

         PLANILHA PROFESSOR NÍVEL II - LINGUA 

PORTUGUESA 
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O
R
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E

M
 D

E
 I

N
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

CANDIDAT

O 

G
R

A
D

U
A

Ç
Ã

O
  

  

E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

 
P

Ó
S

-G
R

A
D

U
A

Ç
Ã

O
 

E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

 

M
E

S
T

R
A

D
O

 E
S

P
E

C
ÍF

IC
O

 
D

O
U

T
O

R
A

D
O

 

E
S

P
E

C
ÍF

IC
O

 

M
A

G
IS

T
É

R
IO

 D
E

 1
º 

G
R

A
U

 

A
U

T
O

R
IZ

A
Ç

Ã
O

 

T
O

T
A

L
 

T
E

M
P

O
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
 

ID
A

D
E

 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0         

2 

Gustavo 

Cerqueira 

Guimarães 

6

0 0 

4

0 

3

0 0 0 

13

0 0 

4

9 1º 

3 
Eliane Gomes 

Alves 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

11

0 0 

5

6 2º 

1 

Januária 

Teixeira 

Nunes de 

Oliveira 

6

0 0 0 0 0 0 60 

2.

67

9 

5

0 3º 

4 

Wanderson 

Freitas do 

Nascimento 

6

0 0 0 0 0 0 60 

1.

86

3 

4

2 4º 

5 

Janete Tolêdo 

da Luz de 

Brito 

6

0 0 0 0 0 0 60 

1.

56

7 

3

2 5º 

6 

Lidiane 

Albuquerque 

Dias 

6

0 0 0 0 0 0 60 

20

7 

3

9 6º 

8 

Maria 

Aparecida 

Alves Schitine 

6

0 0 0 0 0 0 60 

12

2 

4

9 7º 

9 

Hemyliellen 

Peres de 

Oliveira 

Amorim 

6

0 0 0 0 0 0 60 60 

2

9 8º 

7 
Kaio Henrique 

Ribeiro 

6

0 0 0 0 0 0 60 0 

3

3 9º 

 

          PROFESSOR NÍVEL II - MATEMÁTICA 

O
R

D
E

M
 D

E
 I

N
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

CANDIDATO 

G
R

A
D

U
A

Ç
Ã

O
  

  

E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

 
P

Ó
S
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R
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D

U
A

Ç
Ã

O
 

E
S

P
E

C
ÍF
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A

 

M
E
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C
ÍF
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O

 
D
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O

R
A

D
O

 

E
S

P
E

C
ÍF
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O

 

M
A

G
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T
É

R
IO

 D
E

 1
º 

G
R

A
U

 

A
U

T
O

R
IZ

A
Ç

Ã
O

 

T
O

T
A

L
 

T
E

M
P

O
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
 

ID
A

D
E

 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0   

3 

Edileuza Cândido do 

Vale Sanglard 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

2.8

97 

4

4 

1

º 

1 

Juliana Grazielle de 

Souza 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

3.0

96 

4

1 

2

º 

2 

Ercenésio Vieira 

Debossan 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 0 

6

4 

3

º 

 

         PROFESSOR NÍVEL II - HISTÓRIA 

O
R

D
E

M
 D

E
 I

N
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

CANDIDATO 

G
R

A
D

U
A

Ç
Ã

O
  

  
E

S
P

E
C

ÍF
IC

A
 

P
Ó

S
-G

R
A

D
U

A
Ç

Ã
O

 E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

 

M
E

S
T

R
A

D
O

 E
S

P
E

C
ÍF

IC
O

 

D
O

U
T

O
R

A
D

O
 E

S
P

E
C

ÍF
IC

O
 

M
A

G
IS

T
É

R
IO

 D
E

 1
º 

G
R

A
U

 

A
U

T
O

R
IZ

A
Ç

Ã
O

 

T
O

T
A

L
 

T
E

M
P

O
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
 

ID
A

D
E

 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0         

3 

Geysemilla Pereira 

Lopes 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

1.4

94 

3

9 1º 

2 

Flávia Correa 

Mota 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

1.0

92 

3

9 2º 

1 

Verônica 

Anastácio da Silva 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 635 

4

8 3º 

4 

Alta Bitencort de 

Sousa 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 332 

5

7 4º 

5 

Rafael Gabriel 

Dias Verli 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 0 

2

6 5º 

 

      PROFESSOR NÍVEL II - GEOGRAFIA 

O
R

D
E

M
 D

E
 I

N
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

CANDIDATO 

G
R

A
D

U
A

Ç
Ã

O
  

  

E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

 
P

Ó
S

-G
R

A
D

U
A

Ç
Ã

O
 

E
S

P
E

C
ÍF

IC
A

 
M

E
S

T
R

A
D

O
 

E
S

P
E

C
ÍF

IC
O

 
D

O
U

T
O

R
A

D
O

 

E
S

P
E

C
ÍF

IC
O

 
M

A
G

IS
T

É
R

IO
 

D
E

 
1

º 

G
R

A
U

 

A
U

T
O

R
IZ

A
Ç

Ã
O

 

T
O

T
A

L
 

T
E

M
P

O
 D

E
 S

E
R

V
IÇ

O
 

ID
A

D
E

 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0   
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1 

Ronaldo Alves 

Pereira 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

5.0

21 

4

9 

1

º 

3 

Joana Dark de 

Morais Preira 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

2.1

57 

5

7 

2

º 

4 

Dayse Aparecida 

Medeiros Toledo 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

2.2

13 

4

2 

3

º 

5 

Mauro Gomes 

Faustino 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

45

7 

3

8 

4

º 

2 

Sônia Paula da Silva 

Souza 0 0 0 0 0 

1

0 

1

0 0 

4

3 

5

º 
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D
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R
A

D
O

 

E
S
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E

C
ÍF

IC
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M

A
G
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T

É
R
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D
E

 
1

º 

G
R

A
U

 

A
U

T
O

R
IZ

A
Ç

Ã
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T
O

T
A

L
 

T
E

M
P

O
 D

E
 S

E
R

V
IÇ
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A

D
E

 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0         

2 

Telma Aparecida 

Henrique Soares 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

20

11 

4

5 

1

º 

1 

Pâmela Raquel da 

Silva Aguiar 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

60

3 

3

3 

2

º 

3 

Janaína Nunes de 

Faria 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

1.3

67 

3

4 

3

º 

4 

Kátia Joelma 

Ribeiro da Silva 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

1.2

09 

3

4 

4

º 

5 

Geizielle Barbosa 

Rodriguês 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

71

6 

3

5 

5

º 

6 

Marcus Vinícius 

Andrade Souza 0 0 0 0 0 

1

0 

1

0 

35

6 

4

2 

6

º 

 

       PROFESSOR NÍVEL II    -  ARTE 

O
R

D
E

M
 D

E
 I

N
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

CANDIDATO 

G
R
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D

U
A

Ç
Ã

O
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S

P
E

C
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A

 
P
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S

-G
R
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D

U
A

Ç
Ã

O
 

E
S
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E

C
ÍF
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M
E

S
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T

O
R

A
D

O
 E
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A
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º 
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A

D
E

 

C
L

A
S

S
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A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0         

4 

Telma Aparecida 

Henrique Soares 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

10

05 

4

5 

1

º 

2 Flávia Correa Mota 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 42 

3

9 

2

º 

6 

Jomar Ribeiro da 

Cruz 0 

5

0 0 0 0 

1

0 

6

0 

3.5

73 

3

9 

3

º 

1 

Marli Cristina 

Moreira Nunes Costa 0 0 0 0 0 

1

0 

1

0 

23

5 

5

1 

4

º 

3 

Lidiane Albuquerque 

dias 0 0 0 0 0 

1

0 

1

0 0 

3

9 

5

º 

5 

Mauro Gomes 

Faustino 0 0 0 0 0 

1

0 

1

0 0 

3

8 

6

º 

 

          PROFESSOR NÍVEL II  -  ENS. RELIG. 

O
R

D
E

M
 D

E
 I

N
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

CANDIDATO 

G
R

A
D

U
A

Ç
Ã

O
  

  

E
S

P
E

C
ÍF
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A

 
P
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S
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R
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D

U
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Ç
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O
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S

P
E

C
ÍF
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A

 

M
E

S
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S
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D
O

U
T
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R

A
D

O
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S
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O
 

M
A
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E
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º 
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R
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A
U
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O
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O
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L
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O
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E
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E
R
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IÇ

O
 

ID
A

D
E

 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0       
  

3 Cassiano Dionizio da 

silveira 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 0 

3

6 

1

º 

2 Joana Dark de 

Moraes Pereira 0 0 0 0 0 

1

0 

1

0 

5

9

1 

5

7 

2

º 

1 
Marli Cristina 

Moreira Nunes Costa 0 0 0 0 0 

1

0 

1

0 0 

5

1 

3

º 

4 
Rafael Gabriel Dias 

Verli 0 0 0 0 0 0 0 0 

2

6 

4

º 
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          PROFESSOR NÍVEL II  -  LÍNG.  INGLESA 
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O
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A

G
IS

T
É

R
IO

 D
E

 1
º 
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A

D
E

 

C
L

A
S

S
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A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0   

3 

Adriana Aparecida 

Moreira de Oliveira 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

2.3

15 

4

3 

1

º 

5 

Lucas Fonseca 

Cardoso 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

35

6 

4

2 

2

º 

4 

Alana Gonçalves 

Ambrósio 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

1.5

72 

2

4 

3

º 

2 

Wanderson Freitas do 

Nascimento 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 0 

4

2 

4

º 

1 

Ludmyla Lomba de 

Almeida Berbert 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 0 

4

0 

5

º 

 

          PROFESSOR NÍVEL II  -  ED.  FÍSICA 

O
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 D
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ID
A

D
E

 

C
L

A
S

S
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0 

2

0 

1

0   

3 

Anderson 

Alexandre Lomba 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

2.0

27 

2

4 

1

º 

4 Ediane Dias Silva 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

1.4

11 

2

7 

2

º 

6 

Dieny Trindade do 

Carmo Costa 

6

0 

5

0 0 0 0 0 

1

1

0 

85

2 

3

1 

3

º 

2 

Marcus Ferreira 

Brandão 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

85

2 

3

6 

4

º 

1 

Gabriel Queiroz da 

Silva 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

60

0 

2

4 

5

º 

7 

Polliana Andrade 

Roque 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 

60

0 

2

4 

7

º 

8 

Mateus Luis Stóffel 

Alves 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 0 

3

2 

6

º 

5 

Bárbara Gabriele 

Sales da Silva 

6

0 0 0 0 0 0 

6

0 0 

2

4 

8

º 

 

          ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO 

O
R

D
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 D
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O
 

6

0 

5

0 

4

0 

3

0         

4 
Eliane Gomes Alves 

6

0 

5

0 0 0 

11

0 664 

5

6 1º 

1 
Ludmyla Lomba de 

Almeida Berbert 

6

0 

5

0 0 0 

11

0 184 

4

0 2º 

1

8 Paula Ambrósio Teixeira 

6

0 

5

0 0 0 

11

0 0 

4

9 5º 

9 
Griciane Longamer da 

Silva Souza 

6

0 

5

0 0 0 

11

0 0 

3

0 4º 

5 
Raiane Lopes da Veiga 

6

0 

5

0 0 0 

11

0 0 

2

8 3º 

1

6 

Andréa Soares Andrase 

Pereira 

6

0 0 0 0 60 

6.4

16 

5

3 6º 

1

5 

Dayse Aparecida 

Medeiros Toledo 

6

0 0 0 0 60 633 

4

2 7º 

1

3 Fabrício Ribeiro Dias 

6

0 0 0 0 60 477 

4

2 8º 

1

1 Michele Andrade Roque 

6

0 0 0 0 60 55 

3

1 9º 

7 
Telma Aparecida 

Henrique Soares 

6

0 0 0 0 60 0 

4

5 

1

0º 

8 
Regiane Lilia da Silva 

6

0 0 0 0 60 0 

4

5 

1

1º 

1

4 Lucas Fonsseca Cardoso 

6

0 0 0 0 60 0 

4

2 

1

2º 

1

0 Sabrina Machado Moraes 

6

0 0 0 0 60 0 

3

6 

1

3º 

1

7 

Natasha Rubya Matos 

Souza 

6

0 0 0 0 60 0 

3

5 

1

4º 

6 Raquel Ferreira Lourenço 6 0 0 0 60 0 3 1
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da Costa 0 3 5º 

1

2 

Bárbara Gabriele Sales 

da Silva 

6

0 0 0 0 60 0 

2

4 

1

6º 

2 
Mariana da Costa 

6

0 0 0 0 60 0 

2

2 

1

7º 

3 
Daila dos Santos Teixeira 

de Andrade 

6

0 0 0 0 60 0 

2

2 

1

8º 
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D
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Ç
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10 5 10     

xx

xx

xx 

xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

xxxx      NULO 

XX

XX

XX 

XX

XX

XX

XX 

XX

XX

XX 

XX

XX

XX

x 

xx

xx

xx

xx 

xxxx

xxxx 

XX

XX

XX 

89 
Zilene Vitorino 

da Costa 10 0 0 10 

8.8

40 54 1º 

82 
Andréa Soares 

Andrade Pereira 10 0 0 10 

6.4

16 53 2º 

18 

Laudiene 

Aparecida 

Fernandes 

Miranda 10 0 0 10 

4.5

82 46 3º 

47 
Mara Rúbia 

Vasconcelos 10 0 0 10 

4.4

95 45 4º 

99 
Paula Ambrósio 

Teixeira 10 0 0 10 

4.4

19 49 5º 

12 

Verônica 

Anastácio da 

Silva 10 0 0 10 

4.3

06 48 6º 

42 

Ione Cezar 

Berbert de 

Souza 10 0 0 10 

4.0

74 59 7º 

73 
Gilva Hubner 

França 10 0 0 10 

3.5

79 60 8º 

48 
Kamila Vieira 

Pereira 10 0 0 10 

3.4

57 42 9º 

38 
Júnia Clemência 

da Silva 10 0 0 10 

3.3

28 52 10º 

86 
Cirlene Maria 

Pereira Costa 10 0 0 10 

3.1

21 54 11º 

21 
Nilva Ferreira 

Vita 10 0 0 10 

3.0

34 51 12º 

63 
Alta Bitencourt 

de Sousa 10 0 0 10 

3.0

15 57 13º 

75 

Marlúcia Soares 

Couto de Abreu  

-SEM D.N. 10 0 0 10 

2.9

03 45 14º 

77 
Alcides Maria 

da Silva 10 0 0 10 

2.6

15 50 15º 

13 
Eliane Gomes 

Alves 10 0 0 10 

2.3

87 56 16º 

35 
Verônica Maria 

Rodrigues  10 0 0 10 

2.3

61 35 17º 

27 
Edna Aparecida 

Marques 10 0 0 10 

2.2

78 46 18º 

45 
Cíntia Ferreira 

Silva 10 0 0 10 

2.1

24 35 19º 

22 
Iara Heveny 

Queiroz Moraes 10 0 0 10 

2.1

12 30 20º 

10

2 

Ézia Maria 

Alcântara 

pereira 10 0 0 10 

2.0

04 42 21º 

14 
Pâmela Raquel 

da Silva Aguiar 10 0 0 10 

1.9

88 43 22º 

54 

Carolina 

Fulanete Soares 

Bastos 10 0 0 10 

1.9

26 39 23º 

9 

Marli Cristina 

Moreira Nunes 

Costa 10 0 0 10 

1.9

23 51 24º 

52 
Diana Brito 

Hubner 10 0 0 10 

1.7

92 38 25º 

7 
Sandra A. da 

Silva Raposo 10 0 0 10 

1.7

51 47 26º 

93 
Eloíza 

Nascimento 10 0 0 10 

1.6

98 34 27º 

90 
Eloíza 

Nascimento 10 0 0 10 

1.6

98 34 28º 

81 

Marislene 

Camilo da Silva 

Reis 10 0 0 10 

1.6

93 45 29º 

34 
Thaís da Silva 10 0 0 10 

1.6

16 26 30º 

37 
Lysandra Dias 

Ribeiro 10 0 0 10 

1.5

68 29 31º 

16 
Raiane Lopes da 

Veiga 10 0 0 10 

1.5

53 28 32º 

10

1 

Maria Geralda 

Sathler Alvim 

Moraes 10 0 0 10 

1.4

92 63 33º 

15 
Gabriel Queiroz 

da Silva 10 0 0 10 

1.4

11 24 34º 

33 
Aline Fonseca 

da Silva 10 0 0 10 

1.3

52 41 35º 
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88 
Jomar Ribeiro 

da Cruz 10 0 0 10 

1.3

12 39 36º 

66 
Kátia Joelma 

Ribeiro da Silva 10 0 0 10 

1.2

83 34 37º 

57 
Aline de 

Oliveira Werner 10 0 0 10 

1.2

17 40 38º 

11 
Maria Júlia 

Emerick Silva 10 0 0 10 

1.1

91 41 39º 

43 
Rosemeire 

Veiga do Monte 10 0 0 10 

1.1

19 57 40º 

10 
Taynara 

Gabriela Soares 10 0 0 10 

97

7 25 41º 

78 

Rívyla Laiane 

Rodrigues 

Pereira 10 0 0 10 

95

7 22 42º 

28 
Camila de 

Freitas Vale 10 0 0 10 

92

2 35 43º 

61 

Sielene Garcia 

da Silveira 

Souza 10 0 0 10 

91

8 43 44º 

24 

Ana carolina 

Ferreira Sousa 

Joaquim 10 0 0 10 

88

4 37 45º 

17 
Marcus Ferreira 

Brandão 10 0 0 10 

85

2 36 46º 

94 
Pâmela da Silva 

Ambrósio 10 0 0 10 

74

2 31 47º 

25 
Pollyane Paula 

de Souza 10 0 0 10 

72

3 32 48º 

50 

Wanessa 

Hubner de 

Medeiros 10 0 0 10 

72

0 43 49º 

83 

Valéria 

Aparecida da 

Silva 10 0 0 10 

62

2 40 50º 

26 
Wagna Pimentel 

Ferreira 10 0 0 10 

60

0 52 51º 

23 
Letícia Maria de 

Souza 10 0 0 10 

60

0 24 52º 

53 
Alda Ferreira 

Terra 10 0 0 10 

58

3 63 53º 

36 

Joana Paula de 

Souza 

Bergamini 10 0 0 10 

57

1 42 54º 

72 

Francisca 

Natália Zagnoli 

Afonso Silva 10 0 0 10 

56

2 38 55º 

76 
Fabrício Ribeiro 

Dias 10 0 0 10 

47

7 42 56º 

79 

Hemyliellen 

Peres de 

Oliveira 

Amorim 10 0 0 10 

47

3 29 57º 

84 Daiane Ramos 10 0 0 10 46 29 58º 

Pereira de 

Freitas 

7 

44 

Maria 

Aparecida de 

Souza Henrique 10 0 0 10 

45

1 58 59º 

8 

Ludmyla Lomba 

de Almeida 

Berbert 10 0 0 10 

43

0 40 60º 

68 
Michele 

Andrade Roque 10 0 0 10 

35

4 31 61º 

20 
Solange Vita 

Hubner 10 0 0 10 

33

1 44 62º 

31 
Luciana Silva 

Souza 10 0 0 10 

32

0 34 63º 

91 
Danielle 

Ferreira Teria 10 0 0 10 

26

8 39 64º 

41 

Fernando 

Henrique 

Nantes Oliveira 

Hybner 10 0 0 10 

26

8 32 65º 

30 

Ana Cláudia 

Cerqueira de 

Souza Oliveira 10 0 0 10 

26

8 27 66º 

29 

Cláudia Câmara 

Anecleto de 

Medeiros 10 0 0 10 

26

8 40 67º 

19 

Aline Flávia de 

Medeiros 

Andrade 10 0 0 10 

26

8 43 68º 

58 

Cláudia Maria 

Miranda de 

Oliveira 10 0 0 10 

26

0 52 69º 

55 

Maria 

Aparecida Alves 

Schitine 10 0 0 10 

24

5 49 70º 

71 
Robson Resende 

Vieira 10 0 0 10 

23

3 38 71º 

97 
Lecy Beatriz de 

Oliveira 10 0 0 10 

13

4 44 72º 

56 
Karina de Souza 

Matos 10 0 0 10 87 43 73º 

60 

Jakeline da 

Silva Dias 

Moreira 10 0 0 10 85 48 74º 

40 
Lilian Alves da 

Silva Souza 10 0 0 10 51 36 75º 

10

0 

Marcus Vinícius 

Andrade Sousa    

(Ed. Especial) 10 0 0 10 0 42 76º 

98 

Bárbara 

Gabriele Sales 

da Silva 10 0 0 10 0 24 77º 

96 
Lívia Souza 

Ribeiro Ramos 10 0 0 10 0 39 78º 
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95 
Pollianna 

Andrade Roque 10 0 0 10 0 24 79º 

87 
Natasha Rubya 

Matos de Souza 10 0 0 10 0 35 80º 

80 

Cassiano 

Dionízio da 

Silveira 10 0 0 10 0 36 81º 

67 

Sabrina 

Machado 

Moraes 10 0 0 10 0 36 82º 

65 
Jussara Lopes 

Sanches 10 0 0 10 0 25 83º 

64 
João Carlos 

Vieira 10 0 0 10 0 37 84º 

49 

Griciane 

Langamer da 

Silva Souza 10 0 0 10 0 30 85º 

39 
Regiane Lilia da 

Silva 10 0 0 10 0 45 86º 

32 
Rosa Timóteo 

da Cruz 10 0 0 10 0 36 87º 

3 
Sônia Paula da 

Silva Souza 10 0 0 10 0 43 88º 

1 
Flávia de Souza 

Silveira 10 0 0 10 0 45 89º 

74 
xxxxxxxxxxxxx
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XX
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5 
Sônia Maria 

Leite de Brito 
0 0 0 0 

5.5

98 

N/DE

CLA

RAD

A  90º 

62 

Andreia Goms 

de Carvalho 

Bastos 10 0 0 0 

4.4

14 46 91º 

6 

Januária 

Teixeira Nunes 

de Oliveira 0 0 0 0 

1.6

07 50 92º 

59 
Jakelaine da 

Silva Dias 0 0 0 0 

1.3

94 45 93º 

92 

Maria Emília de 

Souza Andrade 

Mendes 0 0 0 0 

1.2

13 23 94º 

70 
Cláudia Dias de 

Souza 0 0 0 0 

1.1

34 22 95º 

46 
Thailla Braga de 

Sousa 0 0 0 0 

53

7 27 96º 

69 

Joselito 

Leonídio 

Camargo 10 0 0 0 

26

8 49 97º 

2 
Mariana da 

Costa 0 0 0 0 

26

8 22 98º 

4 Daila dos 0 0 0 0 26 22 99º 

Santos Teixeira 

de Andrade 

8 

85 
Mauro Gomes 

Faustino 0 0 0 0 0 38 

10

0º 
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1

6 Fabrício Ribeiro Dias 100 477 42 1º 

1

7 Ana Lúcia de Sousa Silva 100 0 52 2º 

1

4 Maria José Fialho Ribeiro 100 0 48 3º 

1

2 Renata Maria Egídio 100 0 42 4º 

6 Claudiana Maria Leonor Nascimento 100 0 41 5º 

1

3 Iara Heveny Queiroz Moraes 100 0 30 6º 

1

8 Érica de Lacerda Rodrigues 100 0 29 7º 

1

1 Mariana Ribeiro Alvim Freitas 100 0 25 8º 

2 Pedro Henrique Fialho Fernandes 100 0 24 9º 

3 Mariana da Costa 100 0 22 10º 

4 Daila dos Santos Teixeira  100 0 22 11º 

1

5 Cláudia Dias de Souza 100 0 22 12º 

7 Leonardo Silva Nunes 100 0 20 13º 

1

0 Lázaro Alves Ribeiro 100 0 20 14º 

8 Gustavo Dias Rocha 100 0 18 15º 

9 Anna Júlia Silva Souza 100 0 18 16º 

1 
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3

7 
Celivane Mendes da Silva 

10

0 

1.1

70 
37 

1

º 

3

6 
Miquele de Paula Firmino 

10

0 

26

8 
32 

2

º 

1 Quezia Palermo 
10

0 

30

3 
28 

3

º 

2

9 
Mariana Ribeiro Alvim Freitas 

10

0 

27

3 
25 

4

º 

2 
Cláudia Maria Miranda de 

Oliveira 

10

0 

26

8 
52 

5

º 

1

2 
Ana Lúcia da Silva 

10

0 

26

8 
46 

6

º 

1

8 

Débora Anacleto da Silva 

Oliveira 

10

0 

26

8 
26 

7

º 

1

9 
Lucelene de Almeida Vaúna 

10

0 

26

8 
39 

8

º 

2

1 
Elisangela Ferreira 

10

0 

26

8 
46 

9

º 

2

2 
Luzimar Santeago Ferreira 

10

0 

26

8 

N/DECL

ARADA 

1

0

º 

2

3 
Zaiane Ferreira de Andrade 

10

0 

26

8 
25 

1

1

º 

2

4 
Edneia Aparecida Batista 

10

0 

26

8 
41 

1

2

º 

2

6 
Raquel Moreira Porto Silva 

10

0 

26

8 
43 

1

3

º 

3

0 
Sheila de Oliveira Campos 

10

0 

26

8 
37 

1

4

º 

3

2 
Camila Vitorino da Silva 

10

0 

26

8 
29 

1

5

º 

1

6 
Elisângela da Trindade Coutinho 

10

0 

26

8 
44 

3

1

º 

9 Simone Siqueira Rodriguês 0 
26

8 
44 

2

9

º 

1

3 
Flaviana Souza Silva 0 

26

8 
37 

3

0

º 

3

1 
Daiana Alves da Silva Ribeiro 

10

0 

25

9 
38 

1

6

º 

1

1 
Maria Júlia Emerick Silva 

10

0 

24

5 
41 

1

7

º 

2

0 
Ilva Rodrigues Borel 

10

0 

24

5 
37 

1

8

º 

3 Ianca Maria Viana de Oliveira 0 
24

4 
27 

3

2

º 

3

5 
Janaína Corrêa do Nascimento 

10

0 

20

5 
28 

1

9

º 

4 Láisa Izidório Joaquim 0 
19

7 
25 

3

3

º 

3

9 
Lecy Beatriz de Oliveira 

10

0 

11

4 
44 

2

0

º 

1

0 
Gilson Hubner 

10

0 
69 36 

2

1

º 

3

3 
Terezinha Moraes de Souza 

10

0 
0 61 

2

2

º 

2

7 

Joana Darc Aparecida Moreno 

Leite 

10

0 
0 54 

2

3

º 

3

4 

Rosimere Braulino Nascimento 

Izidoro 

10

0 
0 51 

2

4

º 

2

8 

Cristiany Regina da Silva 

Reotério Costa 

10

0 
0 44 

2

5

º 

1

4 
Salvina Suelen Sathler 

10

0 
0 28 

2

6

º 

4

0 
Luciana Augusto Bitencourth 

10

0 
0 24 

2

7

º 

3

8 
Cláudia Dias de Souza 

10

0 
0 22 

2

8

º 
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6 
Rita de  Cássia Carvalho da 

Costa 
0 0 55 

3

4

º 

8 Sandra A. da Silva Raposo 0 0 47 

3

5

º 

5 Flávia de Souza 0 0 45 

3

6

º 

7 
Claudiana Maria Leonor 

Nascimento 
0 0 41 

3

7

º 

1

5 
Vanderlúcia de Barros 0 0 39 

3

8

º 

1

7 
Érica de Lacerda Rodrigues 0 0 29 

3

9

º 
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8 
Ireni Cota da Silva Ramos 100 

3.4

44 57 1º 

7

3 Lucimelia Alves Sobreira 100 

2.3

26 47 2º 

7

1 

Saulo Fabrício Peres da Silva 

Bento Soares 100 

2.2

47 33 3º 

1

7 Rosana Santos Pereira de Souza 100 

2.1

99 45 4º 

2

0 

Claudiana Maria Leonor 

Nascimento 100 

2.1

46 41 5º 

5

5 Janaína Cassimiro Sousa Gomes 100 

2.1

26 36 6º 

4 Neuzeli Nogueira da Silva 100 2.0 45 7º 

8 Fonseca 22 

1

4 Fabiana Alves da Silva Oliveira 100 

199

5 42 8º 

3

7 Gilmara Bento Dias 100 

1.9

89 35 9º 

4

6 Raquel Maria Porto Silva 100 

1.8

96 43 10º 

1

6 

Rita de Cássia Carvalho da 

Costa 100 

1.8

91 55 11º 

2 
Regiane do Nascimento Vaúna 

Monteiro 100 

1.8

77 33 12º 

4

9 Lorena Aparecida Silva Moreira 100 

1.5

20 32 13º 

6

9 Luzia Aparecida de Souza 100 

1.3

51 36 14º 

2

7 

Elisângela da Trindade 

Coutinho 100 

1.3

37 44 15º 

2

6 Flaviana Souza Silva 100 

1.3

37 32 16º 

4

1 Edneia Aparecida Batista 100 

1.3

03 41 17º 

5

8 Sheila de Oliveia Campos 100 

1.2

98 37 18º 

3

9 Maria Aparecida Martins Correa 100 

1.2

31 34 19º 

6

1 Camila Vitorino da Silva 100 

1.1

93 29 20º 

4

2 Maria Aparecida Brito da Silva 100 

1.1

45 52 21º 

6 
Cláudia Maria Miranda de 

Oliveira 100 

103

1 52 22º 

2

3 Maria Alice Rodrigues da Costa 100 

100

4 36 23º 

3

4 

Débora Anacleto da Silva 

Oliveira 100 973 26 24º 

1

8 Julcimara Rodrigues da Costa 100 935 35 25º 

5

6 Talita de Jesus Silva 100 917 28 26º 

5

2 Luciene    Ribeiro 100 879 36 27º 

5 Elisane Costa de Souza 100 803 44 28º 

4

0 Zaiane Ferreira de Andrade 100 773 25 29º 

5

1 João Jerônimo 100 665 59 30º 

7

5 Rafaela Laiz Gomes Pereira 100 662 26 31º 

4

7 

Joana Darc Aparecida Moreno 

Leite 100 610 54 32º 

3

8 Fabia Moraes Costa 100 588 33 33º 

6 Maira Teles Peçanha 100 587 28 34º 
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3 

6

4 Edilaine Aparecida Dias 100 510 37 35º 

5

3 Josilaine Grigote do Nascimento 100 497 35 36º 

6

6 Delmira Mendes Ferreira 100 454 33 37º 

6

0 Rayanne de Oliveira Mota 100 347 32 38º 

1

1 Ianca Maria Vieira de Oliveira 100 326 27 39º 

2

8 Ana Lúcia da Silva 100 291 46 40º 

5

0 

Luciana Moreira de Assis da 

Silva 100 273 42 41º 

7 Rita de Cássia Gomes 100 268 60 42º 

4

4 Gabriel Cezário da Silva 100 268 52 43º 

1 Dinaura Helena de Siqueira  100 268 46 44º 

1

2 Flávia de Souza Silvério 100 268 45 45º 

3 
Cristiany Regina da Silva 

Leotério Costa 100 268 44 46º 

4 Elaine Bernardes da Silva 100 268 39 47º 

9 
Camila  Aparecida Vieira de 

Souza 100 268 35 48º 

1

9 Cláudia Francisca Leonor Silva 100 268 33 49º 

7

0 Fabrícia Augusta Hubner Aguiar 100 268 31 50º 

7

6 Thalia Maforte Pereira Peres 100 268 24 51º 

3

6 Luzimar Santeago Ferreira 100 241 24 52º 

5

7 Regiane Lilia da Silva 100 227 45 53º 

2

1 Nayara de Souza Silva 100 183 27 54º 

2

2 Simone Siqueira Rodrigues 100 120 37 55º 

1

0 Láisa Izidório Joaquim 100 64 25 56º 

7

2 Francyele Cota Oliva 100 61 31 57º 

5

4 Lázaro Ribeiro 100 61 20 58º 

1

3 João Paulo Rodrigues 100 49 23 59º 

6

7 

Rosemere Braulino Nascimento 

Izidorio 100 32 51 60º 

6

5 Terezinha Moraes de Souza 100 0 61 61º 

7

7 Adão Jorge Cota da Silva 100 0 54 62º 

4

5 Neida Maria Mariano Soares 100 0 53 63º 

3

5 Elisangela Ferreira 100 0 46 64º 

2

4 Fabiana Gomes Domingos 100 0 43 65º 

2

5 Renilda Caetano Mendes 100 0 43 66º 

6

8 

Angélica Sebastiana Barbosa 

Correa 100 0 41 67º 

2

9 Maria Júlia Emerick Silva 100 0 41 68º 

5

9 Daiana Alves da Silva Ribeiro 100 0 38 69º 

3

2 Érica de Lacerda Rodrigues 100 0 29 70º 

3

0 Leonardo Silva Nunes 100 0 20 71º 

3

3 Anna Júlia Silva Souza 100 0 18 72º 

3

1 Gustavo Dias Rocha 100 0 18 73º 

1

5 Emilly Victória dos Reis Duarte 100 0 18 74º 

7

4 
Mariana Izídio Silva Freitas 100 0 

N/DEC

LARA

DO 

75º 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 062/2024 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

009/2023, para apresentação de documentos e assinatura de 

contratos de trabalho, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 009/2023, que foi 

homologado pelo Decreto nº 003/2024, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal do 

programa federal ESF e quadro geral da Administração 

Pública Municipal; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.566/2018 e alterações 

posteriores e Lei Ordinária Municipal nº 1.596/2019 e 

alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 
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recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação, para apresentação de documentos e assinatura dos 

contratos administrativos de trabalho: 

MÉDICO (ESF) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Victor Vasconselos Spínola 

Ambrósio 
1º 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Soraya Rodrigues Gomes de Souza 1º 

Damiana Karla Andrade 2º 

Amanda Louzada de Souza Ferreira 3º 

 

AUXILIAR DE SAÚDE (ESF) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Amanda Louzada de Souza Ferreira 1º 

 

GARI 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Mariana Izidia Silva Freitas 1º 

Djalma Maria Dias 2º 

Elzira da Silva Pereira 3º 

Agnaldo da Silva Costa 4º 

Júlio Alves Barbosa 5º 

Carlos de Oliveira 6º 

Marisa Aparecida Laurindo Brito 7º 

Eli Elson Pedro Maurício 8º 

Marcelo Soares de Miranda 9º 

Maria Aparecida da Cruz 10º 

Gustavo Pereira da Silva 11º 

Elias Ferreira do Nascimento 12º 

Robson Gomes da Silva 13º 

Lucimélia Alves Sobreira 14º 

Edinei Cupertino de Oliveira 15º 

José Rodrigues Alves de Almeida 16º 

Devair Adilson de Sousa 17º 

Luiz Carlos Laurindo Neto 18º 

Fabiano Basílio de Freitas 19º 

Afonso Assis de Oliveira 20º 

José Luiz Vieira da Fonseca 21º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar de 17/01/2024, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Comprovante de conclusão de curso de formação inicial 

de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária mínima 

de 40 (quarenta) horas; 

XIV. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XVI. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVII. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVIII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 009/2023 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir na íntegra o disposto 

nesta Portaria será desclassificado do certame, sendo 

convocado o próximo candidato na listagem de classificação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 16 de janeiro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


